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DO AMAR ANTE 

Governo do Estado do Ceará 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE- ESTADO DO CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°:  !1-` 8 /2022 

APROVAÇÃO SIMPLES 
Em: / 

Ailson erreira Frota Filho 
Presidende da C.M.S.G.A. 

AUTOR: FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM 

O vereador FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM, 

infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE, e no uso de suas atribuições 

regimentais, vem com o devido respeito, sugerir ao Poder Executivo Municipal 

de São Gonçalo do Amarante/CE, a implantação do Saneamento Básico para 

todo o Distrito de Siupé, com a finalidade de proporcionar melhorias na 

qualidade de vida dos moradores e para melhor atender as exigências 

sanitárias. 

Nesses termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 22 de abril de 2022. 

FRANCIS -E- 1MONT, - . DE CARVALHO 
Vereadór-- DEM 

‹425/03V-/k12.à--
Flavia Lethicia D. dos Santos 
Assessora Parlamentar/Plenário 
Diretoria Legislativa - CMSGA 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN — Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 3315-7184 

admcamaramunicipalsga@gmail.com 

CNPJ 35.004.696/0001-09 
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